PROJETO DE LEI Nº 581, DE 2015

Classifica o município de Alambari como de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Município de Interesse Turístico a cidade de Alambari.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Antigo Distrito de Itapetininga, o município é chamado de Cidade Natureza, e se destaca pela qualidade de vida e hospitalidade de seu povo.

Alambari também foi por dezenas de anos um dos mais importantes centros produtores do município de Itapetininga. A lavoura, propriamente dita, consistia, na cultura, em grande escala, de algodão, café, cana de açúcar, cereais, legumes, mandioca, fumo, etc.

O aniversário do município é comemorado no dia 19 de maio. Alambari fica situado no Sul do Estado, cerca de 156 km da Capital Paulista, sendo as principais vias de acesso a Rodovia Raposo Tavares – SP 270, a Rodovia Humberto Pelegrini – SP 268, e a Rodovia Antonio Romano Schincariol – SP 127. Sua população estimada é de 5.000 habitantes, sendo 66% residentes na área urbana e 34% na área rural. A área territorial pertencente à Alambari é de 159 km2.

Segundo os dados do IBGE, Alambari possui a maior produção de leite de búfala do Estado, com 1,07 milhões de litros de leite produzidos em 2006, e a 3ª maior do Brasil, atrás apenas de Autazes (AM) e Almeirim (PA).

Face o exposto contamos com o apoio irrestrito dos nobres Pares para que possamos aprovar a presente propositura transformando Capela do Alto em município de interesse turístico.

Sala das Sessões, em 29/4/2015.

a) Edson Giriboni - PV

